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GOVERNO DO ESÍÂOO

gabinete@ipaâm.am.gov. br
Fone:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dêz
Manaus - AM
CEP: 6905G030

DECLARAÇÁo on DISPENSA DE ouroRGA N'031/22 2" Alteração

o INSTITUTo nr rnoreçÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

aÍribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamintada pela Po(aria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de-recurso hidrico a:

INrf,REssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊncr,r: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

CNPJiCPF: 03.477.79310001-22 INscRtÇÂo ESTADUAL:

Foxr: (47) 98874-2673 PRocEssoNo: 1011612022-28

EMArL: kauzier@hotmail.com

ArrvrDADE: Captaçâo de Água Superficial

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, Ponto 3, Estaca 955, Rio sem nome -
km 532,90, Zona Rural, nas coordenadas geogiáficas: 07o09'49,62" S e 63007'12,08"
W, Humaitá-AM

FTNALTDADE: Construção Civil (obra civil)

CoNSUMo/ÁREA ALAGADA: 16 m3/diA

VALTDADE: I l2 Dtls.

A tencão:

Estr DeclsÍâção não dispenss e nem substitui nenhum documento exigido pela trgislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.
O uso dâ água está dentro dos limit€s estabelecidos como de uso insignificârte constântes na
R€solução n' 02 de 201ó do Conselho Estâduâl d€ Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM,03 de Maio de 2023
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